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PUBLICADO EM
Dispõe sobre a EXONERAÇÃO de AUGUSTO

HENRIOUE MAIA CAVALCANTI da função de

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO com fulcro
no artigo 66, I da Lei Orgânica Municipal e

outras providências.

A PREFETTA DE ELDORADO DO CARAJÁS, ESTIOO DO PARÁ, EXMA STA IARA BRAGA
MIRANDA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 66, I da Lei
Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que os cargos em comissão são os cargos ocupados
transitoriamente por agentes públicos nomeados e exonerados livremente pela

autoridade competente.

RESOLVE:

Art. 1o. Exonerar AUGUSTO HENRIQUE MAIA CAVALCANTI, devidamente inscrita no

CPF sob no 0l 6.775.423-81 do cargo de PROCURADOR GERAL DO MUNICÍP|O desta
Prefeitura de Eldorado do Carajás/PA.

Parágrafo Único - A exoneração de que trata este artigo se dá a pedido do
próprio servidor por meio de Requerimento Administrativo próprio.

Art.20. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus
efeitos ao dia 20/01/2022.

REGISTRE.SE, PUBLTQUE -SE E DÊ.SE CtÊNCh.

Eldorado do CarajáslPA,21de janeiro de2022
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